
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
BOTADO DO PWIANA

CNPJ 76^1^1/0001-70

LEI N"332/19

Data; 08/05/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicionai Especial no valor de até

R$ 148.700,00 (cento e quarenta e oito mil e

setecentos reais) no exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCIffi, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que IheWo conferidas por lei,

FAZ SABER

SANÇÃO
Sancftjiid nesta data a Lcl n''332/l9.

C. Pi\càpio, 08 de Maio de 2019.

'refeito

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a segumte,

LEI:

Art 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município do

exercício financeiro de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 148.700,00 (cento e

quarenta e oito mil e setecentos reais) na seguinte dotação:

Órgão: 06
Unidade: 01

Função: 10

Subfunçâo: 301
Programa: 7
Atividade: 2.327

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Saúde

Atenção Básica
Promoção da Saúde

FESSAN

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais 3510 148.700,00

Soma 148.700,00
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Art. 2° O recurso necessário para a aplicação apresentada no

artigo anterior tem origem de anulação parcial de dotação orçamentária do Orçamento vigente
conforme segue:

Órgão: 06

Unidade: 01

Função: 10

Subfunção: 301
Programa: 7
Atividade: 2.327

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Saúde

Atenção Básica
Promoção da Saúde
FESSAN

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3510 148.700,00

Soma 148.700,00

Art. 3°. Esta Lei entrar; ^ vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PROMULGAÇÃO
Pi\jlnulgo nesta data a Lei n°332/I9.
c\^ocó|)lo, 08 de Maio de 2019.

Sueli Cecília Teodoro

Diretora do Departame

Prefeito

I Vi

■to, 08 de maip d6j019

^aupo Tr^^ítiT Bernardo
Procu^dorj3erál do Município

ontabilidade

nculada pelo art. 52 da Lei Complementar n" r?9/12
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